
INDICAÇÃO Nº 
1543
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine os estudos e providências necessários, objetivando a liberação de recursos financeiros, destinados aos órgãos competentes, visando a construção e implantação de Escola de Ensino Fundamental e Médio, no bairro São Simão, Jardim Varginha, no município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é de extrema necessidade e nos foi trazida por uma importante comissão de pais e mães que não contam com um estabelecimento de ensino fundamental.

A demanda escolar na localidade é grande e os estudantes precisam se deslocar para outros bairros para freqüentar a escola.

Objetiva, portanto, acesso ao ensino e considera que a Prefeitura estabeleceu uma parceria com o Governo estadual.

Há de considerar-se, ainda, a obrigação do Estado no atendimento das necessidades para o bem-estar da coletividade; o que justifica essa parceria fundamental.

Assim, por seu grande alcance social, apresenta-se esta Indicação como propositura de relevante interesse à sociedade e para justificar ainda mais nossa Indicação juntamos cópia do Abaixo-Assinado, com mais de 300 (trezentas) assinaturas de moradores da região.

Esperando contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse público da mesma, são estas as razões que justificam o seu encaminhamento e estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente seja atendida.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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